
AVISO Nº 73/2020-GED 

XXII PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

O Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul (MPMS), 

considerando a inexistência de candidatos a serem convocados na comarca de 

Campo Grande, torna pública a OPORTUNIDADE aos candidatos aprovados no 

XXII Processo de Seleção de Estagiários, homologado por meio do Aviso nº 

1/2019-GED, de 15 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial do Ministério 

Público (DOMP) nº 2.031, de 16 de agosto de 2019, e prorrogado por meio do 

Aviso nº 21/2020-SGP, de 22 de julho de 2020, publicado no DOMP nº 2.251, de 

23 de julho de 2020, para estágio de Ensino Superior, área de Direito, nível de 

graduação, ainda não empossados, para manifestação de interesse de exercício 

presencial em cidade diversa daquela pela qual originalmente optaram, na 

comarca de CAMPO GRANDE, em atenção ao disposto no item 4.2, subitens 4.2.1 

e 4.2.2, do Capítulo VIII do Edital nº 1/2019-XXIIPSE-MPMS, publicado no DOMP 

nº 1.949, de 15 de abril de 2019. 

 

Os candidatos aprovados no XXII Processo Seletivo de Estagiários do 

MPMS interessados em assumir as vagas em disponibilidade nas Promotorias de 

Justiça de Campo Grande deverão se manifestar, impreterivelmente, no prazo de 

2 (dois) dias úteis a partir da publicação deste Aviso (iniciada a contagem do prazo 

no primeiro dia útil seguinte a esta), por meio do preenchimento do Anexo Único 

(Manifestação de Interesse de Estágio), que deverá ser enviado ao endereço 

eletrônico ged@mpms.mp.br. 

 

Os candidatos que fizerem a opção pelas vagas oferecidas neste 

Aviso e forem convocados para exercer o estágio nas Promotorias de Justiça da 

comarca de Campo Grande automaticamente serão excluídos da lista original 



relativa à cidade pela qual optaram no momento da inscrição, conforme previsto 

no Edital nº 1/2019-XXIIPSE-MPMS, Capítulo VIII, item 4 e respectivos subitens. 

 

Como critério de classificação, será considerada a nota final de cada 

candidato, observado o Anexo V do Edital nº 13/2019-GED, republicado no DOMP 

nº 2.026, de 9 de agosto de 2019, p. 55 a 68, utilizando-se os critérios de 

desempate previstos no Edital nº 1/2019-XXIIPSE-MPMS, Capítulo VIII, item 2. 

 

        Campo Grande, 27 de novembro de 2020. 

 

CLARISSA CARLOTTO TORRES 
Promotora de Justiça 

Coordenadora da Gestão de Estagiários de Direito  



ANEXO ÚNICO DO AVISO Nº 73/2020-GED 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE EXERCÍCIO PRESENCIAL EM CIDADE DIVERSA 

 

Eu, (nome)______, (nacionalidade)_____, (estado civil)______, residente 

e domiciliado(a) no(a)_______nº _____, bairro ____, na cidade de ___, Estado de ___, 

portador(a) do RG nº ____, inscrito(a) no CPF sob o nº _______, aprovado(a) no XXII 

PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 

homologado por meio do Aviso nº 1/2019/GED, de 15 de agosto de 2019, publicado no 

Diário Oficial do Ministério Público (DOMP) nº 2.031, de 16 de agosto de 2019, e prorrogado 

por meio do Aviso nº 21/2020-SGP, de 22 de julho de 2020, publicado no DOMP nº 2.251, 

de 23 de julho de 2020, venho, por meio deste documento, diante da oportunidade 

concedida no Aviso nº 73/2020-GED, formalizar meu INTERESSE EM EXERCER O ESTÁGIO 

PRESENCIAL DE GRADUAÇÃO EM DIREITO, NA COMARCA DE CAMPO GRANDE, assumindo 

o compromisso de aguardar aviso de convocação para apresentar os documentos 

constantes do item 13 do Capítulo X (Da Convocação e Admissão) do referido edital, no 

prazo a ser estipulado na convocação futura, a fim de que seja confeccionado o Termo de 

Compromisso de Estágio. 

Por fim, declaro ter ciência da disposição expressa contida no Capítulo VIII 

(Do Resultado e da Classificação), subitem 4.3, do mencionado edital1. 

 

(Cidade)________, (Estado)___, (dia)____ de (mês)__________ de 2020. 

 

_____________________________________ 

Nome completo do(a) candidato(a) 

 
 

                                                        
1 “O candidato que for convocado para exercer o estágio em qualquer das listas fica automaticamente 
excluído da outra lista, ou seja, se nomeado na lista da cidade pela qual optou no momento da inscrição 
para estagiar, fica excluído da lista geral e vice-versa.” 



 


